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RELATÓRIO

Porto Velho – RO, 11 de abril de 2019.

ANÁLISE DA PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS, REFERENTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 43/2019/KAPPA/SUPEL/RO

 

                        Senhora Pregoeira,

                        Conforme despacho exarado por Vossa Senhoria, no qual solicita à Gerencia de Pesquisa
de Preços – SUPEL, análise da planilha de custo e formação de preços da empresa CARLOS ANDRÉ
MATIAS COSTA - ME. Passamos à resposta da análise:

                        Foi observado que a licitante, em sua proposta, ofertou o valor de R$ 7.230,12 (sete mil
duzentos e trinta reais e doze centavos) ao mês, considerando a área total de 1.844,45 m², o que
resultou em um valor de R$ 3,92 (três reais e noventa e dois centavos) por metro quadrado. O que
resulta em 02 postos de trabalho para a execução do serviço, conforme composição de custo da
planilha, cujo valor do posto apresentado foi de R$ 3.615,06 (três mil seiscentos e quinze reais e seis
centavos).

             Ocorre que o órgão demandante, no item 4 do Termo de Referência, estabeleceu que a
produtividade mínima diária por servente em jornada de 06 (seis) horas, para contratação dos serviços
de limpeza e conservação, Anexo IV, obedecerá ao disposto na Instrução Normativa Nº 05, de 26 de
maio de 2017, que é de 600 m² (seiscentos metros quadrados) para área interna.

            Sendo que ao considerar a área total do órgão (1.844,42 m²), constatamos que serão necessários,
ao menos, 03 serventes para a execução do serviço de limpeza; e não 02 como propôs o licitante.

            Por essa razão, consideramos que a proposta de preços apresentada pela empresa não atende
aos requisitos do edital, pois utiliza de produtividade diversa da estabelecida pelo órgão demandante.

 

            Atenciosamente,

 

_________________________________________

Everson Luciano Germiniano da Silva

Téc. em Lic. Reg. e Análise de Preços – Contabilidade

Mat. 300137932

Documento assinado eletronicamente por Everson Luciano Germiniano da Silva, Analista, em



11/04/2019, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 5462528 e o código CRC E061F8F0.
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